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“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 
 

COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 
Parecer n.º: 049/2019 
Processo n.º: 119 – PR 03/2019 
Assunto: Diárias 
 

P A R E C E R 
 

O Projeto de Resolução n.º 03/2019, de autoria da Mesa Diretora, dispõe 
sobre o regime de concessão de diárias aos Vereadores do Município de Montenegro 
e dá outras providências. 

A exposição de motivos informa que existem inúmeras brechas na norma 
jurídica vigente que não alcançam o limite criterioso de análise e segurança para a 
requisição das diárias, seu uso e indenização. Além disso, destaca que a presente 
proposição visa à edição de normativa contendo regras mais claras, efetivando o 
princípio da transparência dos atos públicos. 

Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, deliberaram 
recomendar a sua aprovação. 

 
Sala de reuniões, 23 de abril de 2019.  
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